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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                              PR  05/2018 

                                                                                                                            

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é da Mesa Diretora 

da Câmara Municipal de Sorocaba.   

 

Trata-se de Projeto de Resolução que dispõe sobre a 

Contratação de Assessoria Técnica para suporte à Comissão Parlamentar de Inquérito nº 

01/2018 e dá outras providências. 

 

Fica autorizada a Mesa da Câmara Municipal de 

Sorocaba a contratar profissional especializado para serviço técnico de auditoria em 

contabilidade e contratos públicos para suporte aos trabalhos da CPI nº 02/2017, nos termos do 

Art. 34, § 3º da Lei Orgânica Municipal e Art. 21 do Regimento Interno (Art. 1º); cláusula de 

despesa (Art. 2º); vigência da Resolução (Art. 3º).  

 

Este Projeto de Resolução encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Concernente ao processo legislativo municipal 

estabelece a LOM:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 

Art. 35. O processo legislativo municipal compreende a elaboração 

de:  
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VII- resoluções. 

 

Disciplina nos termos infra descritos o RIC, referente 

à Proposição Resolução: 

 

Art. 87 – A Câmara exerce a sua função legislativa através de Projetos 

de Lei, de Resolução, de Decreto Legislativo e Emenda à Lei 

Orgânica. 

 

§ 2º Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assuntos 

de economia interna da Câmara, tais como: 

 

Resolução é assim definida pela doutrina: são 

deliberações político-administrativas da Câmara Municipal, promulgadas pelo Presidente, são 

atos de efeitos concretos e internos. (cf. José Nilo de Castro, 1999:137). 

 

Destaca-se, ainda, que o RIC disciplina, que a 

Comissão Parlamentar de Inquérito poderá requisitar à Mesa Diretora a contratação de serviços, 

recursos técnicos e servidores administrativos da Câmara julgados necessários ao 

desenvolvimento do seu trabalho, in verbis:    

 

Art. 63.  A Câmara poderá também criar Comissão Parlamentar de 

Inquérito, para apurar fato determinado, que se inclua na sua 

competência, e por prazo certo, sempre que o requerer 1/3 (um terço) 

de seus membros. (Redação dada pela Resolução n. 336, de 16 de abril 

de 2009) 

 

§ 4º A Comissão Parlamentar de Inquérito, que terá poderes de 

investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros 
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previstos neste Regimento Interno, poderá: (Redação dada pela 

Resolução n. 341, de 29 de setembro de 2009) 

 

I – requisitar à Mesa Diretora a contratação de serviços, recursos 

técnicos e servidores administrativos da Câmara julgados necessários 

ao desenvolvimento do seu trabalho; (Redação dada pela Resolução n. 

341, de 29 de setembro de 2009) 

 

Este Projeto de Lei, encontra guarida no Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor.    

 

Frisa-se, por fim, que cabe pequena retificação neste 

PR, no art. 1º, onde se lê CPI nº 02/2017, passe a constar CPI 01/2018.    

 

É o parecer. 

 

Sorocaba, 27 de março de 2.018. 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Assessor Jurídico 

 

 

 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES  

Secretária Jurídica  


